[bookmark: _GoBack]CONTRATO DE ARRENDAMENTO DE IMÓVEL RURAL N.º 41/2025.

CONTRATO DE ARRENDAMENTO RURAL PARA EXPLORAÇÃO DE SAIBRO, QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOZANO E O SR IVO IRINEU SISTI e ROSÂNGELA STOLBERG SISTI.

MUNICÍPIO DE BOZANO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ/MF n° 04.216.419/0001-36, com sede administrativa na Rua Silvio Frederico Ceccato, n° 518, neste ato representado pelo Prefeito GEDERSON MORI, brasileiro, casado, agente político, doravante denominado ARRENDATÁRIO, e ROSÂNGELA STOLBERG SISTI, agricultora, casada, portadora do CPF 766.842.700-78, e IVO IRINEU SISTI, agricultor, casado, portador do CPF nº 403.985.010-68, ambos residentes e domiciliados na localidade de Boa Esperança, s/n, interior do município de Bozano, doravante denominados ARRENDADORES; 
Considerando a necessidade de conservação e melhoramento das estradas principais e vicinais existentes no Município de Bozano, imprescindíveis para a locomoção da população, realização de serviços de transporte escolar e escoamento da produção agrícola;
Considerando a inexistência de jazidas de saibro em áreas de propriedade do Município, e bem assim a existência de uma jazida de saibro, com volume significativo de minério, a explorada após a obtenção das licenças ambientais;
Considerando a localização geográfica da jazida no território municipal identificada pelo Laudo Geológico, a comprovar o melhor acesso das máquinas do Município até a jazida, e bem assim os menores custos em geral a serem despendidos pelo Município durante a utilização do saibro, inclusive custos futuros necessários para a recuperação ambiental da área a ser explorada;        
Firmam o presente Contrato de arrendamento rural para exploração de saibro, que reger-se-á pelas seguintes cláusulas e condições:


CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 
1.1 	Constitui objeto do presente contrato uma jazida para extração de saibro, para uso na recuperação e melhoria das estradas do município, com área útil de 3,14 hectares, situados dentro de uma área maior de 49,14 hectares situados na Secção de Jesus, no Distrito de Dr. Bozano, atualmente pertencente ao território do Município de Bozano, registrada no Cartório de Registro de Imóveis de Ijuí, sob matrícula nº 620, demarcada em comum acordo pelas partes, com vistas a exploração e retirada de saibro, destinado à manutenção e melhoramento das estradas principais e vicinais, em conformidade com o descrito na Licença de Operação e Licença do DNPM, a serem obtidas pelo ARRENDATÁRIO. 
1.2 	A área arrendada será de uso exclusivo do ARRENDATÁRIO, responsável integralmente pela Licença de Operação da atividade e Registro de Extração junto ao DNPM.
CLÁUSULA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DOS ARRENDADORES
2.1 	Garantir o uso da área arrendada pelo período de vigência do contrato, evitando a alienação do imóvel onde está localizada a jazida a ser explorada ou, assegurando a ciência de terceiros acerca da posse direta do imóvel ora transferida ao ARRENDATÁRIO. 
2.2 	OS ARRENDADORES obriga-se a manter durante toda a vigência do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições demonstradas por ocasião da celebração contratual.
2.3 Manter a regularidade do imóvel perante Órgãos de controle e fiscalização, à exceção dos encargos pertinentes ao licenciamento ambiental, que correrá a cargo do ARRENDATÁRIO.
CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DO ARRENDATÁRIO
Compete ao ARRENDATÁRIO:
3.1 	Iniciar a utilização da área para a extração do saibro somente após a autorização legal junto aos Órgãos ambientais competentes, a ser por ele providenciadas.
3.2 	Efetuar o cumprimento do que consta na Licença de Operação, com observância das medidas de controle ambiental e condicionantes, a exemplo da fixação de Placa do licenciamento ambiental, dentre outros. 
3.3 	O ARRENDATÁRIO é responsável por quaisquer despesas provenientes e em consequência da extração mineral, ficando os ARRENDADORES isentos de quaisquer despesas ou responsabilidades.
3.4 	A área arrendada não poderá ser subarrendada ou utilizada por terceiros para exploração do saibro, no todo ou em parte. 
3.5 	O ARRENDATÁRIO obriga-se a efetuar a recuperação da área arrendada, conforme estabelecido no Plano de Controle Ambiental. 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 	O preço total a ser pago pelo arrendamento corresponde a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), da seguinte forma:
4.1.1 	R$ 5.000,00 (cinco mil reais) no prazo de até 60 (sessenta dias), após a assinatura do contrato;
4.1.2 R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em 15 de julho de 2026;
4.1.3 R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em 15 de julho de 2027;
4.1.4 R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em 15 de julho de 2028;
4.1.5 R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em 15 de julho de 2029;
4.2 	Serão processadas as retenções previdenciárias e fiscais nos termos da legislação vigente que regular a matéria. 
4.3 	Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos, a título de remuneração do capital e compensação da mora, através da incidência de IPCA e índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos moldes do artigo 1°-F, da Lei Federal n° 9.494/97, com redação dada pela Lei Federal nº 11.960, de 29 de junho de 2009. 
4.4 	Ocorrendo situações que ensejam a rescisão antecipada do contrato, a exemplo de impedimentos legais concernentes à extração do saibro, os pagamentos serão devidos proporcionalmente ao tempo de utilização da área pelo arrendatário, pro rata dia.
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1	As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

	Órgão
	04
	Secretaria de Obras e Agricultura

	Atividade
	2.029
	Manutenção e Melhoramentos de Estradas, Pontes e  Bueiros

	Elemento 
	3.3.90.36.00.00
	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física



CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA DO CONTRATO 
6.1 	O presente contrato terá vigência por prazo determinado, tendo início na data de sua assinatura e término em 14 de julho de 2030, podendo ser prorrogado, à critério da Administração, caso a área não tenha sido totalmente aproveitada para a extração do saibro, caso assim permitir nova licença ambiental.  
6.2 A vigência do presente contrato é limitada à vigência da Licença de Operação.
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE
7.1 	Durante a vigência do presente contrato o preço proposto pelo ARRENDADOR não será reajustado, sendo assegurado, no entanto, o pagamento pelo eventual aumento da área arrendada, proporcionalmente, ao preço definido na Cláusula Quarta, situação em que ficam as partes obrigadas a celebrar Termo Aditivo.
CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÕES DO CONTRATO
8.1 	O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 130 da Lei Federal n.º 14.133/2021, e suas alterações posteriores, mediante Termo Aditivo.
CLÁUSULA NONA – RESCISÃO
9.1 	O ARRENDADOR reconhece que o presente Contrato poderá ser rescindido antecipadamente, conforme facultam os Arts. 137 e 138 da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 
10.1 	No caso de descumprimento das obrigações assumidas neste contrato, o ARRENDADOR estará sujeito às sanções contempladas no artigo 156 da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações posteriores. No caso de aplicação de multa, fica determinado que esta será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1 	A fiscalização do presente Contrato será exercida por intermédio de servidor designado pelo Prefeito. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SITUAÇÕES NÃO PREVISTAS
12.1 	Situações não previstas regular-se-ão pela Lei Federal nº 14.133/2021, no que couber, e pelo Decreto n° 59.566/1966, Lei n° 4.504/1964 (Estatuto da Terra), aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito público. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO
14.1	É eleito o Foro da Comarca de Ijuí/RS, para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente contrato.
 	Certos e ajustados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai assinada e ratificada na presença de 02 (duas) testemunhas, responsabilizando-se as partes por todos os termos, para que deles decorram os esperados efeitos jurídicos.
Bozano/RS, 07 de julho de 2025.

...........................................................................
MUNICÍPIO DE BOZANO


................................................................... 	...................................................................
       IVO IRINEU SISTI                                                  ROSÂNGELA STOLBERG SISTI

TESTEMUNHAS:
1).................................................. 
2) ..................................................      						 
